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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. 
TERMO  INICIAL.  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA.  IN  CASU, 
DATA DO  LAUDO  TRAUMATOLÓGICO.  DECURSO  DO 
PRAZO  PRESCRICIONAL  QUE  NÃO  SE  OPEROU. 
RECURSO  EM  CONFORMIDADE  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NO  STJ  E  DESTE 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  SENTENÇA  REFORMADA. 
PROVIMENTO MONOCRÁTICO. 

− Nos termos do inc.  IX do § 3º do art.  206 do Código 
Civil, bem como das Súmulas 405 e 278 do Superior Tribunal 
de  Justiça,  a  ação  de  cobrança  do  seguro  obrigatório 
prescreve em três anos. Esse prazo começa a contar a partir 
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da  data  em  que  o  segurado  passa  a  ter  ciência  de  sua 
incapacidade,  o  que,  em  regra,  ocorre  com  a  emissão  do 
laudo pericial.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de  Apelação Cível,  interposta por JOSÉ MOTA DE 
BRITO, contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de João 
Pessoa (fls. 140/142) que – nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por 
ele ajuizada em face de  Sul América Companhia de Seguros Gerais –  acolheu a 
preliminar de prescrição da pretensão ao recebimento do seguro, com base no inc. 
IX do § 3º do art. 206 do Código Civil c/c a Súmula 405 do STJ.

Em  suas  razões,  fls.  151/155,  argumenta  ser  o  decisum 
contrário à Súmula nº 278 do STJ, afirmando que o prazo prescricional tem início 
na data da ciência inequívoca da invalidez permanente, e não na data do acidente.

Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, fls. 160/170.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento do 
apelo, fls. 175/180.

É o relatório. 

D E C I D O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

Infere-se dos autos que o autor/apelante ajuizou a presente 
ação  em  10/03/2011  com o  objetivo  de  receber  indenização  do  seguro  DPVAT 
alegando  estar  acometido  de  invalidez  permanente  em  consequência  d  e 
atropelamento ocrrido em 22/03/2007.
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Conforme depreende-se do relatório,  primeiramente se  faz 
necessário determinar se houver a prescrição da pretensão.

Nos termos do inc. IX1 do § 3º do art. 206 do Código Civil, 
bem como das Súmulas 4052 e  2783 do Superior Tribunal  de Justiça,  a ação de 
cobrança  do  seguro  obrigatório  prescreve  em  três  anos.  Esse  prazo  começa  a 
contar a partir da data em que o segurado passa a ter ciência inequívoca de sua 
incapacidade, o que, em regra, ocorre com a emissão do laudo pericial.

Nesse sentido, o STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 206, PARÁGRAFO 3º, INCISO IX, DO 

CÓDIGO  CIVIL.  TERMO  INICIAL.  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA 

INVALIDEZ  RECONHECIDA  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM. 

REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a ação de cobrança 

do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  prescreve  em  três  anos  (Súmula  nº 

405/STJ),  iniciando-se  a  contagem  da  data  em  que  o  segurado  tiver 

ciência  inequívoca  de  sua  invalidez,  o  que,  em regra,  ocorre  com a 

emissão do laudo pericial.

2. Concluindo o Tribunal de origem, soberano na análise fática da causa, 

que a ciência inequívoca se deu na data do laudo pericial, não poderá a 

questão ser revista nesta instância especial, nos termos da Súmula nº 7 

desta Corte. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Resp  1332539/MG, Rel.  Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em  03/09/2013,  DJe  10/09/2013 
1 Art. 206. Prescreve:

§ 3º Em três anos:
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil obrigatório.

2 A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos.
3 O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da 

incapacidade laboral.
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(negritei)

A ciência inequívoca da invalidez permanente – marco inicial 
da  contagem  do  prazo  prescricional  –  não  é  ad  eternum,  não  pode  tornar 
imprescritível a pretensão de recebimento da indenização do seguro obrigatório 
sob pena de ferir a segurança jurídica.

Nesse diapasão, confira-se decisão do STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO 

REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  AÇÃO  DE 

COBRANÇA.  INDENIZAÇÃO  DO  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT. 

PRESCRIÇÃO.  RECONHECIMENTO PELO  ACÓRDÃO  RECORRIDO. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. REEXAME DE PROVAS.

DESCABIMENTO. SÚMULA STJ/7.

1.- Consoante dispõe a Súmula STJ/405, "a ação de cobrança do seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos", iniciando-se a contagem da 

data em que o segurado tiver ciência inequívoca de sua invalidez, o que, 

em regra, ocorre com a emissão do laudo pericial.

2.- Todavia, se analisando o conjunto fático-probatório da causa, concluir 

o  Tribunal  de  origem  que  a  lesão  incapacitante  do  autor  restou 

consolidada em data anterior, por não ter o autor comprovado que estava 

em tratamento, não poderá a questão ser revista em âmbito de Recurso 

Especial, ante o óbice da Súmula 7 desta Corte.

3.- A fixação do termo inicial da contagem do prazo prescricional não 

pode depender, exclusivamente, da vontade da vítima.

4.- Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, a que se 

nega provimento.

(EDcl  no  REsp 1282335/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA 

TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe 03/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. CONFIGURAÇÃO DA 

OMISSÃO  INJUSTIFICADA  DO  RECORRENTE  NAS  INSTÂNCIAS 
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ORDINÁRIAS.  REEXAME  DO  CONTEÚDO  FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.

1.  O  DPVAT  tem  natureza  de  seguro  obrigatório  de  responsabilidade 

civil,  com  prescrição  da  pretensão  de  cobrança  em  3  (três)  anos,  nos 

termos do art. 206, parágrafo 3º,  IX, do Código Civil. Precedente da 2ª 

Seção.

2. Quanto ao termo inicial para a contagem da prescrição, não é cabível a 

interposição de recurso especial com fulcro em violação de súmula, por 

se tratar de enunciados que não se enquadram no conceito de lei federal a 

sofrer o controle de legalidade desta Corte.

3.  O  marco  inicial  para  contagem da  prescrição  não  pode  depender 

privativamente  da  vontade  da  vítima,  o  que  contraria  a  segurança 

jurídica.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg  no  AREsp  45.439/MT,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 
26/10/2011)

Nos casos em que o tempo compreendido entre a ocorrência 
do  sinistro  e  a  propositura  da  demanda  for  superior  a  03  (três)  anos,  faz-se 
necessário comprovar que, durante esse período, houve tratamento com fins de 
reabilitação ou a sua perduração no tempo para justificar a consolidação das lesões 
– e portanto a ciência inequívoca – em período posterior à data do acidente. 

Aquela demonstração também é necessária para legitimar a 
necessidade de dilação probatória para realização de exame pericial após três anos 
da data do sinistro.

No  caso  dos  autos  o  autor  teve  ciência  inequívoca  da 
invalidez quando do Laudo Traumatológico, datado de 02/05/2008 (fls. 09).

Portanto, não resta dúvidas de que o conjunto probatório é 
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suficiente para informar que o termo a quo do prazo prescricional é 02/05/2008 e, 
tendo sido a ação ajuizada em  10/03/2011 (fls. 02), não se operou a prescrição, na 
espécie.

Com  essas  considerações,  monocraticamente,  DOU 
PROVIMENTO AO APELO, para anular a sentença, e determinar o retorno dos 
autos à origem, para o regular trâmite processual,  ante a carência de instrução 
probatória.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 29 de setembro de 2016

Ricardo Vital de Almeida
       Juiz Convocado
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